
 

 

 
REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS E RELIGIOSOS 
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ANÚNCIO DO CONCURSOS  

 

O Ministério da Justiça, Assuntos Constitucionais e Religiosos, convida as pessoas singulares e coletivas, 

micro, pequena, médias e grandes empresas, inscritas no Cadastro Único de Empreitada de Obras Públicas, 

Fornecimento de Bens  Prestação de Serviços ao Estado, interessados para apresentarem propostas fechadas, 

para o fornecimento de Bens e Prestação de Serviços em conformidade com o seguinte: 

 

Nº de Concurso:  

 

Objecto 

 

Modalidade 

Entrega de 

Propostas 

 

Abertura das 

Propostas 

23A000141/DGEA/

070/CL/12/2026  

 

Fornecimento de 

refeições para o pessoal 

técnico administrativo e 

para eventos do MJCR 

   Concurso 

   Limitado 

Até dia 

18/06/2026, às 

10:00 horas 

18/06/2026, às 

10:15 horas e 

quinze minutos 

23A000141/DGEA/

070/CL/10/2026  

 

Aquisição de água a 

caixa e em galões 

   Concurso 

   Limitado 

Até dia 

16/06/2026, às 

10:00 horas 

16/06/2026, às 

10:15 horas e 

quinze minutos 

 

Os concorrentes interessados poderão obter informações adicionais, examinar os documentos de concursos ou 

baixá-los no portal da UFSA. 

O período de validade das propostas está estabelecido nos documentos de cada concurso, contados a partir da 

data de abertura das propostas. 

As propostas deverão ser entregues no endereço abaixo, de acordo com o estabelecido na coluna 4 da tabela 

acima e serão abertas em sessão pública, no mesmo endereço de acordo com a coluna 5 da mesma tabela, na 

presença dos concorrentes que desejarem comparecer. 

Endereço: Av. Zedequias Manganhela, nº 510, Parcela 260, cidade de Maputo 



 

 

Garantia Provisória – N/A 

Os concursos são regidos pelo Regulamento de Contratação  de Empreitada de Obras Públicas, 

Fornecimento de Bens e Prestação de Serviços ao Estado, aprovado pelo Decreto nº 79/2022, de 30 

de Dezembro. 

 

Maputo, Junho de 2026 

A Entidade Contratante 

 

Ilegível 
 

 


